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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

 

CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO  

 

 1.1. A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, torna público que 

estará recebendo no período de 05/11/2025 a 04/11/2026, através do Portal de Compras Públicas, 

documentação para  Credenciamento de laboratórios para realização de análises de água para 

consumo humano, produtos lácteos e carnes, para atender o Sistema de Inspeção Municipal, em 

conformidade com a lei orgânica do município e lei federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 4.952/2025. 

  

1.2. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br com 

início às 09:00 HORAS DO DIA 25 DE NOVEMBRO  DE 2025. 

 

1.3. Serão analisadas as documentações das empresas que anexarem seus documentos até 

a data estipulada no item 1.2 do edital.  

 

1.4. Após essa data as empresas poderão enviar sua documentação a qualquer momento 

enquanto aberto o credenciamento, sendo essas analisadas em até 05 (cinco) dias úteis pelo 

Agente de Contração e Equipe de Apoio.  

1.4.1. Sendo essa habilitada ficará na sequência para possíveis contratações. 

 

1.5. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 

Municipal de Irineópolis - SC, através do endereço eletrônico 

https://irineopolis.atende.net/cidadao, e na Plataforma do Portal de Compras Públicas, através do 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

1.6. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal, 

https://irineopolis.atende.net/cidadao.  

 

1.7. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

1.8. Os documentos deverão ser datados e assinados digitalmente pelo responsável legal. 

 

2. OBJETO 

 

            2.1. “CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DE 

ANÁLISES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, PRODUTOS LÁCTEOS E CARNES, 

PARA ATENDER O SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL”, de acordo com o Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar elaborado pelo Senhor Lademir Fernando Arcari – 

Secretário de Administração e Finanças, Projeto Básico anexo ao presente edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://irineopolis.atende.net/cidadao
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://irineopolis.atende.net/cidadao
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2.2. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

Portal de Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as descritas no edital. 

 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 

 

2.4. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade 

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas 

LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e 

seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação 

de quaisquer de seus itens; 

 

 2.5. Compete à licitante fazer um minucioso exame do Edital e das condições de 

prestação dos serviços/compras, podendo apresentar, por escrito, à Comissão de Licitações, todas 

as divergências, impugnações, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção 

ou esclarecimento até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura. 

 

2.6. O presente Processo Licitatório nº 92/2025, Credenciamento nº 18/2025, a 

proposta da contratada, o estudo técnico preliminar, o termo de referência, o Projeto Básico, a 

minuta de contrato/ata de registro de preços e demais anexos são complementares entre si, de 

forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em 

outro, será considerado existente para todos os fins. A prestação de serviços/compras observará, 

além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas as demais normas, 

regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 

 

2.7. A empresa  não poderá subcontratar os serviços a ele (a)  adjudicados, sob pena de 

rescisão do contrato; 

 

2.8. Com o objetivo de avaliar a inocuidade, identidade, qualidade e a integridade dos 

produtos e os processos produtivos das agroindústrias que contemplam a área de atuação do 

SIM, as amostras dos estabelecimentos serão colhidas conforme a necessidade demandada, para 

análises físico químicas e microbiológicas de produtos de origem animal, produtos lácteos e água 

de abastecimento para a avaliação da conformidade;  

 

2.9. O procedimento de coleta junto ao estabelecimento, acondicionamento e de remessa 

de amostras para análises dos laboratórios serão de responsabilidade do SIM, e do 

estabelecimento onde foi solicitado as amostras; 

 

2.9. O prestador contratado responderá exclusiva e integralmente pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 

cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município; 

 

2.10. O prestador contratado assumirá todas as responsabilidades legais decorrentes da 

conduta do seu profissional; 

 

2.11. Só serão pagos as análises que forem solicitados pela administração; 
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2.12.  Será de responsabilidade do Município a entrega do material a ser analisado, 

através do Médico Veterinário Senhor Paulo Hipólito Chiarentin Bida, no caso de pedido de 

análise feito pela Administração, e do estabelecimento fiscalizado pelo seu representante legal; 

 

2.13 O custo referente ao envio das amostras e aos serviços de análise dos produtos será 

de responsabilidade do responsável legal do Estabelecimento, conforme previsto na prestação de 

serviços acordada entre as partes interessadas (Laboratório e Responsável Legal do  

estabelecimento), e demais obrigações descrita no item 11 do presente edital. 

 

2.14. A Empresa deverá se credenciar conforme tabela abaixo: 

 

Item 

Quantida-

de 

Estimada 

Nome do Item 
Preço 

Unitário R$ 

Preço 

Total R$ 

01 10 Escherichia Coli água para consumo humano  34,76  347,60  

02 10 Coliformes totais água para consumo humano  34,76  347,60  

03 10 Turbidez água para consumo humano  26,85  268,50  

04 10 Escherichia Coli inoculação produtos lácteos  60,60  606,00  

05 10 Listeria monocytogenes produtos lácteos  98,36  983,60 

06 10 Salmonella spp qualitativa produtos lácteos  87,35  873,50  

07 10 Estafilococos coagulose positiva produtos lácteos  103,86  1.038,60  

08 10 
Determinação da matéria gorda no extrato seco do 

calculo produtos lácteos  
103,33  1.033,30  

09 10 
Determinação de Umidade por gravimetria produtos 

lácteos  
103,33  1.033,30  

10 10 Sorbato (Ácido Sórbico) produtos lácteos  103,33  1.033,30  

11 10 Contagem de mesófilos carnes  47,40  474,00  

12 10 Escherichia coli carnes  67,93  679,30  

13 10 Salmonella spp carnes  88,41  884,10  

14 10 Tipificação de Salmonella enteridis carnes  75,83  758,30  

15 10 Tipificação de salmonella typhimirium carnes  75,83  758,30  

16 10 Estafilococos coagulose positiva carnes  71,10  711,00  

17 10 Listeria monocytogenes carne  150,11  1.501,10  

18 10 Tipificação de Salmonella spp  75,83  758,30  

19 10 Amido (carnes)  55,30  553,00  

20 10 Atividade de água (carnes)  79,00  790,00  

21 10 Cálcio em Base Seca. (carnes)  61,61  616,10  

22 10 Carboidratos totais (carnes)  66,36  663,60  

23 10 Gorduras totais (carnes)  66,36  663,60 

24 10 Nitratos Totais (carnes)  77,42  774,20  
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25 10 Nitritos Totais (carnes)  77,42  774,20  

26 10 Nitrito residual (carnes)  90,06  900,60  

27 10 Proteínas Totais (carnes)  72,67  726,70  

28 10 Relação Umidade/Proteína (carnes)  61,61  616,10  

29 10 Umidade e Substâncias Voláteis (carnes)  33,17  331,70  

TOTAL R$ 21.499,50 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Credenciamento as empresas  legalmente  constituídas e  

que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 

Anexos. 

 

3.2. Não poderão participar do presente certame a: 

3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 

Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2.  Empresa declarada inidônea para licitar  ou contratar  com a  Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

3.2.3. Empresa  impedida de  licitar e  contratar  com  o  Município, durante  o prazo  da  

sanção aplicada; 

3.2.4. Empresa  proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 

72, § 8º, V, da Lei n. º 9.605/1998; 

3.2.5. Empresa  proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

n. º 8.429/1992; 

 

3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 

qual poderá ser realizado em www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.4. A observância das vedações supracitada é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório 

deste Credenciamento, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em 

análise - cabendo ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

 

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para a realização do Certame. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 

o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Credenciamento, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

 

5 – Os participantes deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores ou; 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, com as alterações; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 

5.1.2. Regularidade Fiscal: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitida no exercício. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida Ativa da União – Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos termos da Portaria MF nº 

358, de 05/09/2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei -Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa); 

f) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela Justiça do Trabalho. 

 

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca da 

sede da proponente. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício e demais demonstrações 

contábeis, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b.1) No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou Comercial 

(Sociedade Empresária em Geral) deverão apresentar o balanço por cópia do Livro Diário 

ou Livro Balancetes Diários e balanços de empresa, devidamente registrados pelo órgão 

competente, com os Termos de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável 

pela empresa, designado no Ato Constitutivo da sociedade e também por bacharel ou técnico 
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em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro 

profissional; 

b.2) em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do tipo S.A), o balanço 

deverá ser apresentado por publicação no Diário oficial do Estado; 

b.3) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial, assinado por contador 

ou técnico em ciências contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e 

registro profissional, com os Termos de Abertura e de Encerramento, conforme as condições 

previstas neste Edital; 

b.4) As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura, registrado no orgão competente; 

b.5)  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se- ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

b.6) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED – submetidas ao 

IND DNRC 107/08, arquivo DIGITAL, apresentar cópia do recibo de entrega do livro digital 

junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

Observações: O Balanço Patrimonial (ou Balanço de Abertura, caso a empresa esteja 

constituída há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso), apresentado na 

forma da lei (com os Termos de Abertura e de Encerramento e devidamente registrado 

pelo órgão competente), que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, assinado por contador, constando nome 

completo e registro profissional, caso a proponente seja optante do SISTEMA PÚBLICO DE 

ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, arquivo digital, 

deverá apresentar o balanço patrimonial junto com cópia do recibo de entrega de livro digital 

junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil, que deverá estar devidamente assinado 

eletronicamente pelo representante legal da empresa e por profissional de contabilidade 

legalmente habilitado, conforme disposto no artigo 10, IV do Código Comercial Brasileiro e 

Normas do Conselho Federal de Contabilidade. 

b.7) Na análise do balanço, serão utilizados os índices definidos pelas seguintes fórmulas: LC – 

Liquidez corrente, maior ou igual a 1,00 

Fórmula: ATIVO  CIRCULANTE         

PASSIVO C IRCULANTE 

SG – Solvência Geral, Maior ou igual a 1,00 

 

Fórmula: 

                                                       ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

LG – Liquidez Geral, Maior ou igual a  1,00 

 

Fórmula: ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE EXCETO O 

ATIVO PERMANENTE PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 

 

 

           c) Declaração dos Índices da Análise do Balanço Patrimonial (modelo Anexo III). 
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 Os parâmetros da qualificação econômico-financeira serão avaliados pela contabilidade 

municipal. 

 

d) Comprovação, através de dados do Balanço Patrimonial, de que possui patrimônio 

líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total orçado pela Prefeitura 

Municipal de Irineópolis, para esta licitação. 

 

   5.1.4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS ÍNDICES 

 

a) Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes 

para a avaliação da situação financeira das empresas, no que se refere aos demonstrativos 

sujeitos à análise econômico financeira (Balanço Patrimonial e Demonstração de resultado 

de Exercício). 

b) Desse modo, com base nos índices retro mencionados, poderá ser avaliada a situação 

financeira da empresa, objetivando comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos 

decorrentes de futuras contratações. 

 

5.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, comprovando que a proponente já forneceu serviços da mesma natureza, 

sendo essa com assinatura reconhecida de cartório. 

b) Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido pelo 

órgão federal, estadual ou municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio dos 

serviços prestados pelo interessado, em conformidade com objeto do contrato social e 

compatível com o objeto deste Chamamento Público;  

c) Registro ou Inscrição da instituição no respectivo conselho regional de classe e o 

certificado de regularidade funcional do estabelecimento junto ao conselho regional de classe do 

qual o responsável técnico faz parte;  

d) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 

Saúde (CNES);  

e) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, 

informando: nome, CPF, cargo, função, carga horária semanal, número com cópia de inscrição 

no respectivo Conselho Profissional, quando for o caso;  

f) Declaração indicando o Diretor Técnico do estabelecimento, bem como cópia da 

sua Inscrição do Conselho Regional de Classe e de seu Curriculum Vitae;  

g) Conforme dispõe a RDC 302, de 13 de outubro de 2005, ANVISA, a garantia da 

qualidade do laboratório deve ser feita através de controle interno da qualidade e controle 

externo da qualidade ou ensaio de proficiência para todos os analíticos realizados no laboratório. 

A fim de cumprir essas exigências a licitante deverá apresentar como documentos 

comprobatórios para:  

- CIQ (Controle Interno da Qualidade): procedimento implantado e os gráficos, bem 

como a cópia das notas fiscais de compra de amostras-controle e calibradores. Se, forem 

usadas formas alternativas de controle interno, mostrar qual delas e a literatura pertinente.   
- CEQ (Controle Externo da Qualidade): cópias do contrato e do relatório periódico 

emitido pelo Órgão Gestor dos Ensaios de Proficiência ou Certificação, no mínimo, um dos 

programas que seguem ou outros que existirem e que estejam dentro da legislação sanitária 

vigente. 
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5.6. OUTRAS CONSIDERAÇÕES QUANTO AO PROCESSO DE 

HABILITAÇÃO: 

 

a) Todas as certidões e/ou documentos comprobatórios, devem ter validade na data prevista para 

o recebimento da documentação e deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou 

originais. Todas as certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de 

validade, serão consideradas como válidas por 90 (noventa) dias da emissão, exceto àquelas 

previstas em lei e os atestados referentes à qualificação técnica. 

  

 6 . NÃO SERÃO CREDENCIADOS:  

 

a) Não serão credenciados os licitantes que deixarem de apresentar,  quaisquer dos documentos 

exigidos, ou, se os documentos entregues estiverem incompletos, ilegíveis, inválidos, ou 

contiverem emendas, rasuras ou outros vícios, que prejudiquem a sua capacidade de 

comprovação. 

 

b) Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante conforme 

definido pelo agente de contratação. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

7.1. O Credenciamento será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

7.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do 

Credenciamento Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

7.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Irineópolis, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

7.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao credenciamento eletrônico. 

 

7.5 - A participação no Credenciamento Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento dos documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

 

7.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

7.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO, A 

LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.7.1. Todas as declarações constantes do Anexo II e Anexo IV do edital, juntamente 

com a documentação de Habilitação.  

 

7.7.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

  

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital,  até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

8.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Credenciamento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre os 

documentos apresentados. 

 

8.6. Os documentos que compõem a habilitação do licitante somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio dos documentos. 

 

8.7. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante 

conforme definido pelo agente de contratação. 

 

8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

8.8.1 Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

agente de contratação, via sistema. 

 

8.9 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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8.10 – Não será habilitado o licitante enquanto não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9 -  DA CLASSIFICAÇÃO 

 

9.1. - O resultado do presente credenciamento estará disponível no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e no Site Oficial do Município, no seguinte endereço, 

irineopolis.atende.net;  

 

9.2. Serão credenciados todos aqueles que atenderem as exigências e necessidades 

elencadas neste Edital, os quais comporão o rol das  empresas habilitados para prestação de 

serviços no Municípío, e serão chamadas de acordo com a necessidade. 

 

9.3.  Não será credenciada a empresa que deixar de apresentar os documentos do item 5 e 

seus subitens, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital. 

 

9.4. Torna-se implícito que os proponentes que responderem ao CREDENCIAMENTO, 

concordam integralmente com os termos do presente edital e seus anexos. 

 

 9.5. – Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

 

 10. RECURSOS 

 

10.1 - O Agente de Contratação declarará a ordem dos credenciados, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste  Credenciamento, implica decadência desse direito, ficando o 

Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE classificada. 

 

10.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

10.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do 

objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

  

10.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.irineopolis.sc.gov.br/
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prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis  

de aproveitamento. 

  

 11. DO PAGAMENTO 
  

11.1 - O custo referente ao envio das amostras e aos serviços de análise dos produtos será 

de responsabilidade do responsável legal do Estabelecimento, conforme previsto na prestação de 

serviços acordada entre as partes interessadas (Laboratório e Responsável Legal do  

estabelecimento).  

 

11.2 - O laboratório credenciado deverá realizar a cobrança pelos serviços prestados por 

meio de boleto bancário, transferência bancária ou outro método bancário disponível. Após a 

confirmação do pagamento, deverá comunicar o adimplemento do estabelecimento fiscalizador  

ao SIM. 

 

11.3 - As despesas relacionadas à contratação dos serviços de análise oficial fiscal, 

análise testemunhal e análise de contraprova serão de responsabilidade do Representante Legal 

do Estabelecimento.  

 

11.4 Os Laboratórios credenciados atenderão aos Estabelecimentos registrados no serviço 

de inspeção do município, mediante solicitação prévia de orçamento para a realização das 

análises, acertado entre as partes e conforme os parâmetros físico-químicos e microbiológicos 

exigidos. 

  

11.2. No caso do Município solicitar alguma análise o pagamento pela efetiva entrega do 

objeto deste instrumento será efetuado até 10º dia útil ao mês subsequente  à CONTRATADA, 

através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e 

CNDT. 

11.2.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços/bens  

e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

 

11.2.2 - A contagem para o 10º dia útil ao mês subseqüente, previsto no caput, só 

iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Irineópolis 

e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

11.2.3 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na 

Nota Fiscal correspondente, emitida, em nome do Município de Irineópolis e/ou fundos, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra. 
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11.2.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 

mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus ao Município de Irineópolis. 

 

11.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

11.4 – O Município de Irineópolis poderá sustar todo e qualquer pagamento do valor total 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 

mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Irineópolis. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a  entrega dos bens ou execução do serviço 

ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de 

Irineópolis. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Irineópolis quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

  

12. REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO 

 

 12.1. – O credenciamento será processado, julgado e assinado por, no mínimo 03 (três) 

membros da Comissão Municipal de Licitação, designados anualmente pela Prefeitura 

Municipal, que procederam a analise da documentação. 

 12.2 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos nas hipóteses de 

fornecimentos contínuos, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

   12.2.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

 12.3 – A atualização das Certidões, principalmente quanto a validade, é de 

responsabilidade de cada empresa cadastrada. 

 

 12.4 – No ato de Renovação do contrato, o interessado deverá apresentar a documentação 

solicitada neste edital. Sempre deverá informar quando este tiver sofrido alterações, em especial, 

quanto ao prazo de validade, de toda documentação.  

 

 12.5 – As empresas  Credenciadas serão indicados conforme a necessidade da Prefeitura 

Municipal de Irineópolis para prestação de serviços, observada a ordem dos credenciados. 
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 12.6 - O objeto ora licitado, deverá ser realizado conforme  a necessidade. 

 

 12.7 - O credenciamento será processado, julgado e assinado por, no mínimo 03 (três) 

membros da Comissão Municipal de Licitação, designados anualmente pela Prefeitura 

Municipal, que procederam a analise da documentação. 

 

12.8 - Os atendimentos serão prestados de acordo com solicitação, na Unidade de Saúde 

Central. Os procedimentos, serão agendados conforme cronograma da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

 12.9 - O munícipe que precisar da realização dos serviços, deverá se dirigir a Secretaria 

Municipal de Saúde, onde a mesma agendará os atendimentos em dia e horário, de acordo com a 

especialidade. 

 

 12.10 -  As empresas Credenciadas serão indicadas em sistema de rodízio ou conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Irineópolis para prestação dos serviços. 

 

 13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

 13.1 - O credenciamento se efetivará após a assinatura do termo contratual, através de 

Processo de Inexigibilidade, conforme modelo do Anexo V (contrato) desde edital, o que se dará 

de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Irineópolis.  

 13.2 - Toda informação referente ao presente credenciamento será fornecida pela 

Comissão de Licitações. 

 13.3 - Ao inscrever-se no presente Credenciamento o interessado declara conhecer, 

aceitar e obedecer plenamente os termos do presente Edital e de possuir os documentos 

comprobatórios das condições nele exigidas. 

 

 13.4 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

Edital. 

 13.5 - Maiores esclarecimentos serão prestados na Prefeitura Municipal de Irineópolis, 

com sede situada na Rua Paraná, nº 200 - Centro, na cidade de Irineópolis, através do portal de 

compras públicas. 

13.6 – A Prefeitura Municipal de Irineópolis reserva-se aos seguintes direitos: 

a) De contratar o objeto da presente licitação de acordo com a sua necessidade, 

sem que caiba ao CONTRATADO direito de indenização; 

b) De anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 71 da lei n.º 

14.133/21; 

13.7 - Informações fornecidas verbalmente por funcionários  pertencentes à Prefeitura 

não serão considerados como motivos de impugnações. 

13.8 - A contratada, por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se  a realizar a 

prestação dos serviços em compatibilidade com o Contrato, bem como é de sua inteira 

responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente Contrato, 

ficando o Contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, inclusas as 

sociais, bem como todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do 

Contrato. 

 

14. CASOS OMISSOS 
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14.1 - Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, 

que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

 

14.2 – As dúvidas  serão discutidas e analisadas pela Secretaria Municipal de  Saúde e/ou pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Irineópolis sendo esse soberano, sob os aspectos da legislação 

pertinente, visando o melhor atendimento aos usuários do SUS. 

 

14.3 - Os casos omissos referente e este edital serão resolvidos pela Comissão de 

Licitações, encarregada do recebimento, análise e julgamento do credenciamento. 

 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

15.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda a empresa: 

15.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa  manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

15.1. Atender a todas as condições deste termo de referência e do Projeto Básico; 

 

15.2. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas 

referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre 

outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a 

vigência contratual. 

 

15.3. Executar os serviços conforme especificações do edital e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

dispor dos materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e na 

quantidade necessários. 

 

15.4. Levar, ao conhecimento das partes, ato ou ocorrência que interfira no andamento 

das atividades decorrentes dos serviços, para adoção de medidas cabíveis. 

 

15.5. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis. 

 

15.6. Responsabilizar-se pelo perfeito fornecimento do objeto contratado, respondendo 

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros; 

 

15.7 - Obriga-se a colocar à disposição do Município de Irineópolis, todos os 

procedimentos de sua proposta com base no Anexo I deste Edital com os respectivos valores 

estipulados pelo Decreto 4.952/2025; 

 

15.8 - Responsabilizar-se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  taxas, 
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impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do serviço; 

 

15.19 - São ainda obrigações dos prestadores de serviços ao Município de 

Irineópolis:  

 

15.19.1– A CONTRATADA executará os serviços em seu próprio estabelecimento, bem 

como deverá fornecer todo o material necessário até o término do exame; 

15.19.2 – A CONTRATADA deverá resguardar a CONTRATANTE contra perdas e 

danos oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da 

negligência ou má execução dos serviços; 

15.19.3 – Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer fato 

que venha a dificultar a execução dos serviços, nos termos constantes deste, sugerindo soluções, 

se for o caso: 

15.19.4 – Fornecer a CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e todos os 

elementos e informações necessárias, quando for solicitado; 

15.19.5 – Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente por perdas, extravios ou 

quaisquer outros problemas relativos às informações fornecidos pela CONTRATANTE, 

necessários para a perfeita execução deste contrato;  

15.19.6 – Responder perante a CONTRATANTE, inclusive perante órgão do poder 

público, por qualquer inadequação dos serviços; 

15.19.7 – Manter, durante toda a vigência do contrato, os valores propostos, respeitando 

a Proposta da Tabela oferecida pela CONTRATANTE durante este contrato; 

15.19.8 - Informar a Prefeitura Municipal de Irineópolis eventual alteração de sua razão 

social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretoria ou de seu estatuto enviando 

cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas 

jurídicas;  

15.19.9 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força 

deste  edital; 

15.19.10 - Permitir o acesso dos supervisores e auditores da  coordenação de  controle e  

avaliação  da  Prefeitura Municipal de Irineópolis para  supervisionar e  acompanhar a execução 

da prestação dos serviços especificados do contrato;  

15.19.11 - Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no credenciamento; 

 

15.20 - Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO.   

 

15.20.1 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não 

cumprimento do mesmo. 

 

15.20.2  - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários e fiscais. 

 

15.20.3 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir com as atribuições pertinentes as 

obrigações da empresa, de conformidade com o que estabelecem os órgãos competentes.  
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15.20.4 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

 

15.20.5 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

15.20.6 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

15.20.7 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

15.20.8 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

15.20.9 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

15.21 A CONTRATADA, além do fornecimento do serviço, obriga-se a: 

 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, efetivar os pagamentos e os ônus 

relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, e outros encargos 

previstos em lei, tendo-as em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo 

com a CONTRATANTE; 

 

b) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas, inclusive quanto à 

validade de cada documento, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, em até 5 (cinco) dias 

da data da realização da ordenação, sob pena de ser excluído, os comprovantes devidamente 

atualizados da documentação referida; 

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

16.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

16.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante da Lei n. º 

14.133/2021, as especificadas no Edital. 

 

16.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

 

16.4 - Emitir as ordens de compras/serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

 

16.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor; 

 



 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 – CREDENCIAMENTO Nº 18/2025  Página 17 de 46 
 

16.6 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato. 

 

             17 – DO CONTRATO 

 

17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal será convocado via 

sistema eletrônico ou e-mail para firmar/assinar o contrato, conforme minuta ANEXO (III), no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena 

de decair do direito à contratação. 

17.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse-se a assiná-lo serão convocados os licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação para celebrar o contrato. 

 

17.2 - O ato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos da Lei 

14.133/21. 

 

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não, veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados 

os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 

de Irineópolis, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Irineópolis, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 

de bens ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 
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f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Irineópolis 

seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou 

ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

  19.1 - A fiscalização e aceitação na entrega e controle referente à qualidade dos serviços, 

será de responsabilidade Médico Veterinário Senhor Paulo Hipólito Chiarentin Bida,  a qual é 

designada como fiscal do contrato, que acompanhará o serviço, de acordo com o determinado, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas, 

através de notificação. 

 

19.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 

necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Caso seja comprovada a incompatibilidade do objeto, a contratante solicitará a 

substituição do pessoal, ficando a contratada responsável pelo ônus referente às eventuais trocas.  

c) Agir e decidir em  nome  do CONTRATANTE, inclusive, para  rejeitar  o(s) 

serviço(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas no edital; 

d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) serviço(s); 

e) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

f) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

g) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

h) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento, 

de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

i) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 

objeto deste instrumento, pelo mesmo, julgados necessários. 

 

20-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  
20.1. As despesas com a execução do presente edital correrão à conta das dotações 

orçamentárias  abaixo:  
Projeto Atividade 2089 

 Manutenção de Ações do Meio Ambiente  – (166) -3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0110; 

 Manutenção de Ações do Meio Ambiente  – (425) -3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0100; 

 Projeto Atividade 2039 

 Manutenção do Programa Vigilância Sanitária – (259) -3.3.90.00.00.00.00.00.00.002.0251. 

 

     21 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

22.1- O fornecedor terá seu contrato extinto nas hipóteses dos artigos 137 a 139 da Lei 

14.133/21. 

 

22- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1- A Prefeitura Municipal de Irineópolis, poderá revogar o presente edital no todo ou 
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em parte, por conveniência administrativa e interesse público ou por fato superveniente, 

devidamente justificado.   
 22.2 - Será facultado ao Município de Irineópolis, em qualquer tempo, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do contrato, bem como a aferição 

dos serviços ofertados, além de solicitar dos órgãos técnicos competentes a elaboração de 

pareceres destinados a fundamentar a decisão.  

 22.3 – a(o) credenciada(o) deverá comunicar formalmente a Prefeitura Municipal de Irineópolis, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a eventual impossibilidade temporária de prestar os serviços 
constantes do objeto deste edital, mediante plena justificativa técnica;  

 22.4- O credenciamento será formalizado por decisão da Secretaria da Administração, e gestor do 

Secretaria da Administração podendo ser revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e 

oportunidade do Prefeitura Municipal de Irineópolis, por motivos plenamente justificáveis e dentro do 

interesse público, ou a pedido da(o) Credenciada(o), que deverá encaminhar ofício com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias;  

 22.5 – em caso de atraso na entrega da relação dos pacientes atendidos e respectivas notas fiscais 

no mês por parte da(o) credenciada(o), ficará o pagamento da fatura correspondente, retardado 

proporcionalmente ; 

 22.6- a remuneração recebida pela(o) credenciada(o) não gerará direito adquirido ou ato jurídico 

perfeito, não havendo nenhum vínculo da natureza trabalhista ou previdenciária;  

 22.7 – a(o) credenciada(o) será responsável pela indenização de dano causado ao Município,  

decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus 

empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado a(o) Credenciada(o) o direito de regresso. A 

responsabilidade da(o) credenciada(o) estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à 

prestação e serviços, nos estritos termos do art. 14 da lei nº 8.078/90 (código de defesa do Consumidor);  

 

23 - DOS SERVIÇOS E ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  
 

23.1. Tendo em vista tratar-se de análise fiscal, a coleta das amostras dos produtos de origem 

animal, produtos lácteos e água de abastecimento será realizada por servidor devidamente 

nomeado pelo SIM, no estabelecimento regularmente registrado no referido Serviço. O envio das 

amostras para análise, em laboratório credenciado de livre escolha do responsável legal, será de 

responsabilidade exclusiva do Estabelecimento, o qual arcará integralmente com os custos de 

remessa e dos serviços laboratoriais.  

 

23.2. O acompanhamento, fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto 

deste termo ficará a cargo do SIM,  através de fiscal designado.  

 

23.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Credenciada que estará prestando o serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/2021.  

 

23.4. O representante da Administração, através do SIM, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  
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24 - CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA - DA ESCOLHA DO LABORATÓRIO 

CREDENCIADO  
 

24.1. A escolha do laboratório se dará pela  ordem de credenciamento, cabendo ao SIM  

realizar o chamamento do laboratório credenciado para acertar acerca da realização da análise da 

amostra coletada que ocorrerá após cada rotina de fiscalização da equipe do SIM e a seleção 

ocorrerá obedecendo a escolha do Proprietário do Estabelecimento.  

 

24.1.1. O laboratório chamado para realizar a análise da amostra será comunicado pela 

Equipe de Fiscalização do SIM, através do e-mail cadastrado no documento REQUERIMENTO 

DE CREDENCIAMENTO (Anexo I) , devendo manifestar-se em um prazo máximo de 1 (um) 

dia útil quanto a disponibilidade para a coleta da amostra. 
 

25. ANEXOS DO EDITAL 

 

25.1 - Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos: 

Anexo I - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO;  

Anexo II - MINUTA DO CONTRATO; 

Anexo III – DECLARAÇÕES CONJUNTAS OBRIGATÓRIAS; 

Anexo IV -  DADOS GERAIS DO FORNECEDOR; 

Anexo V - DECRETO Nº 4.952/2025, DE 25 DE SETEMBROO DE 2025. 
 

Aprovo o Edital. 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no artigo 54 da Lei n. 14.133/2021. 

 

E, para que ninguém alegue ignorância, o presente Edital é publicado na íntegra no SITE OFICIAL 

DO MUNICIPIO – irineopolis.atende.net,  www.portaldecompraspublicas.com.br e em resumo conforme 

abaixo relacionado: 

 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA – DIARIO OFICIAL DO ESTADO; 

 JORNAL O IGUASSU – JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL; 

 DOM/SC- DIARIO OFICIAL ELETRONICO DOS MUNICIPIOS DE SANTA CATARINA; 

 

 Irineópolis (SC), 27 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

LADEMIR FERNANDO ARCARI 

Secretário de Administração e Finanças 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 18/2025 

 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

 

À  

Comissão Permanente de Licitações 

 

A empresa (razão social)___________________________________________________ 

Nome Fantasia: __________________________________________________________ 

Neste ato representada legalmente por ________________________________________ 

Função/cargo: ________________________ sob CPF nº _________________________ 

Com sede a _____________________________nº. ____________ bairro ____________ 

Cep ______________ cidade ______________________ estado ___________________ 

Fone ___________________ fax ____________________ e-mail __________________ 

Sob a CNPJ nº. ______________________ inscrição estadual _____________________ 

Inscrição Municipal ____________________ banco _____________________________ 

Agencia nº _________________ conta corrente nº. ______________________________ 

Com ramo de atividade, abaixo relacionados e constantes no contrato social: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

Vem requerer Credenciamento, nos seguintes itens, conforme descrição abaixo: 

 

Item 

Quantida-

de 

Estimada 

Nome do Item 
Preço 

Unitário R$ 

Preço 

Total R$ 

01 10 Escherichia Coli água para consumo humano  34,76  347,60  

02 10 Coliformes totais água para consumo humano  34,76  347,60  

03 10 Turbidez água para consumo humano  26,85  268,50  

04 10 Escherichia Coli inoculação produtos lácteos  60,60  606,00  

05 10 Listeria monocytogenes produtos lácteos  98,36  983,60 

06 10 Salmonella spp qualitativa produtos lácteos  87,35  873,50  

07 10 Estafilococos coagulose positiva produtos lácteos  103,86  1.038,60  

08 10 
Determinação da matéria gorda no extrato seco do 

calculo produtos lácteos  
103,33  1.033,30  

09 10 
Determinação de Umidade por gravimetria produtos 

lácteos  
103,33  1.033,30  

10 10 Sorbato (Ácido Sórbico) produtos lácteos  103,33  1.033,30  

11 10 Contagem de mesófilos carnes  47,40  474,00  

12 10 Escherichia coli carnes  67,93  679,30  

13 10 Salmonella spp carnes  88,41  884,10  

14 10 Tipificação de Salmonella enteridis carnes  75,83  758,30  
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15 10 Tipificação de salmonella typhimirium carnes  75,83  758,30  

16 10 Estafilococos coagulose positiva carnes  71,10  711,00  

17 10 Listeria monocytogenes carne  150,11  1.501,10  

18 10 Tipificação de Salmonella spp  75,83  758,30  

19 10 Amido (carnes)  55,30  553,00  

20 10 Atividade de água (carnes)  79,00  790,00  

21 10 Cálcio em Base Seca. (carnes)  61,61  616,10  

22 10 Carboidratos totais (carnes)  66,36  663,60  

23 10 Gorduras totais (carnes)  66,36  663,60 

24 10 Nitratos Totais (carnes)  77,42  774,20  

25 10 Nitritos Totais (carnes)  77,42  774,20  

26 10 Nitrito residual (carnes)  90,06  900,60  

27 10 Proteínas Totais (carnes)  72,67  726,70  

28 10 Relação Umidade/Proteína (carnes)  61,61  616,10  

29 10 Umidade e Substâncias Voláteis (carnes)  33,17  331,70  

TOTAL R$ 21.499,50 

 

Declaramos assumir total responsabilidade pelas informações prestada e estamos cientes da 

legislação em vigor. 

  

Declaramos, sob as penas da lei, que não existe qualquer fato impeditivo ao cadastramento, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Nestes Termos,  

 

Pede Deferimento, 

 

Data: _____ de _______________ de 2025. 

 

 

Assinatura: ______________________________________ (sócio ou representante legal) 
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ANEXO II 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 92/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 18/2025  

 

 Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal de Irineópolis 

com sede à Rua Paraná, nº 200, na Cidade de Irineópolis, Estado de Santa Catarina - CEP 89440-

000, CNPJ nº 83.102.558/0001-05,  neste ato, representada pelo  Senhor Lademir Fernando 

Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secretário da Administração e Finanças, 

residente e domiciliado na rua Goiás, n° 757, Centro, Município de Irineópolis - SC, inscrito no 

CPF sob o n.º  513.***.***-04 e portador da cédula de identidade n.º  1.***.462,  de acordo com 

a Portaria nº 066/2025 de 22 de janeiro de 2025, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ............................................CNPJ sob o número 

............, com sede a Rua .............. .., cidade de ..................neste ato representado pelo Sr(a)..... 

.......,  inscrito no CPF sob nº ..........................., RG nº ............................,  doravante designado(a) 

simplesmente “CONTRATADO(A), têm justo e avençado o presente contrato para prestação de 

serviços de análise laboratoriais, tudo de acordo com a legislação e Lei Federal nº 14.133/2021 

suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação nº. 

92/2025, modalidade Credenciamento  n.º 18/2025, pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA: Este contrato é fundamentado no Processo Licitatório nº 

92/2025, Credenciamento  nº 18/2025, seus anexos,  e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 

bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos 

legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo contratante. Fazem parte integrante do 

presente contrato, independente de transcrição.  

 

 1.1. O Objeto do referido contrato é “CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS 

PARA REALIZAÇÃO DE ANÁLISES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, 

PRODUTOS LÁCTEOS E CARNES, PARA ATENDER O SISTEMA DE INSPEÇÃO 

MUNICIPAL”, conforme tabela abaixo e Projeto básico anexo ao presente Contrato: 

 

Item 

Quantida-

de 

Estimada 

Nome do Item 
Preço 

Unitário R$ 

Preço 

Total R$ 

01 10 Escherichia Coli água para consumo humano  34,76  347,60  

02 10 Coliformes totais água para consumo humano  34,76  347,60  

03 10 Turbidez água para consumo humano  26,85  268,50  

04 10 Escherichia Coli inoculação produtos lácteos  60,60  606,00  

05 10 Listeria monocytogenes produtos lácteos  98,36  983,60 

06 10 Salmonella spp qualitativa produtos lácteos  87,35  873,50  

07 10 Estafilococos coagulose positiva produtos lácteos  103,86  1.038,60  

08 10 
Determinação da matéria gorda no extrato seco do 

calculo produtos lácteos  
103,33  1.033,30  
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09 10 
Determinação de Umidade por gravimetria produtos 

lácteos  
103,33  1.033,30  

10 10 Sorbato (Ácido Sórbico) produtos lácteos  103,33  1.033,30  

11 10 Contagem de mesófilos carnes  47,40  474,00  

12 10 Escherichia coli carnes  67,93  679,30  

13 10 Salmonella spp carnes  88,41  884,10  

14 10 Tipificação de Salmonella enteridis carnes  75,83  758,30  

15 10 Tipificação de salmonella typhimirium carnes  75,83  758,30  

16 10 Estafilococos coagulose positiva carnes  71,10  711,00  

17 10 Listeria monocytogenes carne  150,11  1.501,10  

18 10 Tipificação de Salmonella spp  75,83  758,30  

19 10 Amido (carnes)  55,30  553,00  

20 10 Atividade de água (carnes)  79,00  790,00  

21 10 Cálcio em Base Seca. (carnes)  61,61  616,10  

22 10 Carboidratos totais (carnes)  66,36  663,60  

23 10 Gorduras totais (carnes)  66,36  663,60 

24 10 Nitratos Totais (carnes)  77,42  774,20  

25 10 Nitritos Totais (carnes)  77,42  774,20  

26 10 Nitrito residual (carnes)  90,06  900,60  

27 10 Proteínas Totais (carnes)  72,67  726,70  

28 10 Relação Umidade/Proteína (carnes)  61,61  616,10  

29 10 Umidade e Substâncias Voláteis (carnes)  33,17  331,70  

TOTAL R$ 21.499,50 

 

1.2. O presente Processo Licitatório nº 92/2025, Credenciamento nº 18/2025, a 

proposta da contratada, o estudo técnico preliminar, o termo de referência, o Projeto Básico, a 

minuta de contrato/ata de registro de preços e demais anexos são complementares entre si, de 

forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em 

outro, será considerado existente para todos os fins. A prestação de serviços/compras observará, 

além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas as demais normas, 

regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 

 

1.3. A empresa  não poderá subcontratar os serviços a ele (a)  adjudicados, sob pena de 

rescisão do contrato; 

 

1.4. Com o objetivo de avaliar a inocuidade, identidade, qualidade e a integridade dos 

produtos e os processos produtivos das agroindústrias que contemplam a área de atuação do 

SIM, as amostras dos estabelecimentos serão colhidas conforme a necessidade demandada pelo 
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para análises físico químicas e microbiológicas de produtos de origem animal, produtos lácteos e 

água de abastecimento para a avaliação da conformidade;  

 

1.5. O procedimento de coleta junto ao estabelecimento, acondicionamento e de remessa 

de amostras para análises dos laboratórios serão de responsabilidade do SIM,  e do 

estabelecimento onde foi solicitado as amostras; 

 

1.6. O prestador contratado responderá exclusiva e integralmente pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 

cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município; 

 

1.7. O prestador contratado assumirá todas as responsabilidades legais decorrentes da 

conduta do seu profissional; 

 

1.8. Só serão pagos as análises que forem solicitados pela administração; 

 

1.9.  Será de responsabilidade do Município a entrega do material a ser analisado, através 

do Médico Veterinário Senhor Paulo Hipólito Chiarentin Bida, no caso de pedido de análise feito 

pela Adminstração, e do estabelecimento fiscalizado, pelo seu representante legal; 

 

1.10. O custo referente ao envio das amostras e aos serviços de análise dos produtos será 

de responsabilidade do responsável legal do Estabelecimento, conforme previsto na prestação de 

serviços acordada entre as partes interessadas (Laboratório e Responsável Legal do  

estabelecimento), e demais obrigações descrita no item 11 do presente edital. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: Ao(Á) CONTRATADO(A) cabe o dever de segurança pelos 

serviços prestados na forma deste contrato aos usuários do CONTRATANTE. 

  

 Parágrafo Único: O(A) CONTRATADO(A) será responsável pelas conseqüências 

administrativas, civis e penais decorrentes de culpa profissional individualmente e/ou em equipe. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA: - O custo referente ao envio das amostras e aos serviços de 

análise dos produtos será de responsabilidade do responsável legal do Estabelecimento, 

conforme previsto na prestação de serviços acordada entre as partes interessadas (Laboratório e 

Responsável Legal do  estabelecimento).  

 

3.1 - O laboratório credenciado deverá realizar a cobrança pelos serviços prestados por 

meio de boleto bancário, transferência bancária ou outro método bancário disponível. Após a 

confirmação do pagamento, deverá comunicar o adimplemento do estabelecimento fiscalizador  

ao SIM. 

 

3.2 - As despesas relacionadas à contratação dos serviços de análise oficial fiscal, análise 

testemunhal e análise de contraprova serão de responsabilidade do Representante Legal do 

Estabelecimento.  

 

3.3 - Os Laboratórios credenciados atenderão aos Estabelecimentos registrados no serviço 

de inspeção do município, mediante solicitação prévia de orçamento para a realização das 
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análises, acertado entre as partes e conforme os parâmetros físico-químicos e microbiológicos 

exigidos. 

  

3.4. No caso do Município solicitar alguma análise o pagamento pela efetiva entrega do 

objeto deste instrumento será efetuado até 10º dia útil ao mês subsequente  à CONTRATADA, 

através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 

atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e 

CNDT. 

 

3.4.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços/bens  

e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

 

3.4.2 - A contagem para o 10º dia útil ao mês subseqüente, previsto no caput, só 

iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Irineópolis 

e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

3.4.3 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na 

Nota Fiscal correspondente, emitida, em nome do Município de Irineópolis e/ou fundos, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra. 

 

3.4.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 

mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus ao Município de Irineópolis. 

 

3.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

3.6 – O Município de Irineópolis poderá sustar todo e qualquer pagamento do valor total 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 

mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Irineópolis. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a  entrega dos bens ou execução do serviço 

ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de 

Irineópolis. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Irineópolis quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

 CLÁUSULA QUARTA: Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido 

regularmente prestados conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 

CONTRATADO(A), pelo CONTRATANTE, de acordo com os valores estipulados no Edital de 

Credenciamento nº 18/2025, onde o Município pagará a empresa, mediante produção decorrente 

dos serviços prestados durante o mês, no montante dos valores líquidos que lhes forem devidos, 

pelos exames realizados, tudo conforme consta no Decreto nº 4.952/2025, anexo ao processo de 

inexigibilidade. 

    

 CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE poderá fiscalizar, como lhe aprouver e no 

seu exclusivo interesse, o exato cumprimento deste contrato. 

 5.1. Proporcionar à CONTRATADA as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do Termo Contratual. 

 

 5.2. O CONTRATANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 

CONTRATADO(A), através de relatório,  até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente, 

ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do processamento da 

documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o que implicará em correspondente 

dilatação do prazo. 

   

 5.3. Os pagamentos serão efetuados até o 10º. dia útil do mês subseqüente a prestação dos 

serviços executados. 

 

 5.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

 

5.5. Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 

CONTRATADA; 

 

5.6. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto descrito na forma deste 

termo, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

5.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

 CLÁUSULA SEXTA: O(A) CONTRATADO(A) deverá manter em perfeita 

regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou parafiscais, 

bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades e as condições 

de habilitação exigidas pelo Processo Licitatório n.º ../2025, devendo apresentar ao 

CONTRATANTE, sempre que se fizer necessário, as atualizações. 

 

 PARÁGRAFO ÚNICO – são Obrigações do CONTRATADO(A): 

 

6.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda a empresa: 
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6.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa  manter durante o período de 

vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

6.1.2  -  Atender a todas as condições deste termo de referência; 

 

6.2. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas 

referentes à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre 

outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a 

vigência contratual. 

 

6.3. Executar os serviços conforme especificações do edital e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

dispor dos materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e na 

quantidade necessários. 

 

6.4. Levar, ao conhecimento das partes, ato ou ocorrência que interfira no andamento das 

atividades decorrentes dos serviços, para adoção de medidas cabíveis. 

 

6.5. Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis. 

 

6.6. Responsabilizar-se pelo perfeito fornecimento do objeto contratado, respondendo 

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros; 

 

6. 7 - Responsabilizar-se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução do serviço; 

 

6.8 - São ainda obrigações dos prestadores de serviços ao Município: 

 

6.8.1 – Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer fato que 

venha a dificultar a execução dos serviços, nos termos constantes deste, sugerindo soluções, se 

for o caso: 

6.8.2 – Fornecer a CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e todos os 

elementos e infomações necessárias, quando for solicitado; 

6.8.3 – Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente por perdas, extravios ou 

quaisquer outros problemas relativos às informações e/ou modelos fornecidos pela 

CONTRATANTE, necessários para a perfeita execução deste contrato;  

6.8.4 – Responder perante a CONTRATANTE, inclusive perante órgão do poder 

público, por qualquer inadequação dos serviços; 

6.8.5 – Manter, durante toda a vigência do contrato, os valores propostos, respeitando a 

Proposta da Tabela oferecida pela CONTRATANTE durante este contrato; 

6.8.6 - Informar ao CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social, de seu 

controle acionário ou de mudança de sua diretoria ou de seu estatuto enviando cópia autenticada 

da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;  
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6.8.7 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste  

edital; 

6.8.8 - Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento; 

 

6.9 - Assinar o contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO.   

 

6.10 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, sob pena de rescisão do Contrato por não 

cumprimento do mesmo. 

 

6.10.1  - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, providenciarias, tributários e fiscais. 

 

6.10.2 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir com as atribuições pertinentes as 

obrigações da empresa, de conformidade com o que estabelecem os órgãos competentes.  

 

6.10.3 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

 

6.10.4 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

6.10.5 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

6.10.6 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

6.10.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

6.10.8 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

6.10 A CONTRATADA, além do fornecimento do serviço, obriga-se a: 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, efetivar os pagamentos e os ônus 

relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, e outros encargos 

previstos em lei, tendo-as em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo 

com a CONTRATANTE; 

 

b) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas, inclusive quanto à 

validade de cada documento, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, em até 5 (cinco) dias 

da data da realização da ordenação, sob pena de ser excluído, os comprovantes devidamente 

atualizados da documentação referida; 
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 CLÁUSULA SÉTIMA: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA ou não, veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 

sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 

Irineópolis, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Irineópolis, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 

de bens ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Irineópolis 

seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou 

ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

 Parágrafo Único: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA 

não elidirá o direito de o CONTRATANTE exigir o ressarcimento integral das perdas e danos 

que o fato gerador da sanção acarretar para si, terceiro ou meio ambiente. 

  

 CLÁUSULA OITAVA: Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato será 

extinto em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, de acordo com a 

Lei Federal nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e ampla defesa do(a) 

CONTRATADO(A). 

  

 Parágrafo Único: Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, 

precedida de autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE, desde que haja 

conveniência administrativa na forma estabelecida na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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 CLÁUSULA NONA: O prazo de vigência da contratação poderá ser de 05 (cinco) anos 

nas hipóteses de fornecimentos contínuos, contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

   Parágrafo Único: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA: A troca eventual de documentos e cartas entre a 

CONTRATANTE e o(a) CONTRATADO(A), será feita através de protocolo. Nenhuma outra 

forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os recursos necessários ao cumprimento do presente 

instrumento correrão por conta do recurso indicado na ordem de compra. Tendo como base as dotação 

abaixo: 

Projeto Atividade 2089 

 Manutenção de Ações do Meio Ambiente  – (166) -3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0110; 

 Manutenção de Ações do Meio Ambiente  – (425) -3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.0100; 

 Projeto Atividade 2039 

 Manutenção do Programa Vigilância Sanitária – (259) -3.3.90.00.00.00.00.00.00.002.0251. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS E ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  
 

12.1. Tendo em vista tratar-se de análise fiscal, a coleta das amostras dos produtos de origem 

animal, produtos lácteos e água de abastecimento será realizada por servidor devidamente 

nomeado pelo SIM, no estabelecimento regularmente registrado no referido Serviço. O envio das 

amostras para análise, em laboratório credenciado de livre escolha do responsável legal, será de 

responsabilidade exclusiva do Estabelecimento, o qual arcará integralmente com os custos de 

remessa e dos serviços laboratoriais.  

 

12.2. O acompanhamento, fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto 

deste termo ficará a cargo do SIM,  através de fiscal designado.  

 

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Credenciada que estará prestando o serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/2021.  

 

12.4. O representante da Administração SIM, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ESCOLHA DO LABORATÓRIO 

CREDENCIADO  
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13.1. A escolha do laboratório se dará pela  ordem de credenciamento, cabendo ao SIM  

realizar o chamamento do laboratório credenciado para acertar acerca da realização da análise da 

amostra coletada que ocorrerá após cada rotina de fiscalização da equipe do SIM e a seleção 

ocorrerá obedecendo a escolha do Proprietário do Estabelecimento.  

 

13.1.1. O laboratório chamado para realizar a análise da amostra será comunicado pela 

Equipe de Fiscalização do SIM, através do e-mail cadastrado no documento REQUERIMENTO 

DE CREDENCIAMENTO (Anexo I) , devendo manifestar-se em um prazo máximo de 1 (um) 

dia útil quanto a disponibilidade para a coleta da amostra. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 

14.133/2021 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Porto União, em 

renúncia a qualquer outro, para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este 

contrato. 

 

 E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas testemunhas abaixo: 

 

Irineópolis (SC),..... de .............................. de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IRINEÓPOLIS 

Lademir Fernando Arcari 

Contratante 

 

 

Contratada/o 

 

 

Testemunhas  

 

 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO III 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 18/2025 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS OBRIGATÓRIAS 

 

 

........................................................, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n.º 

....................., com sede na ***, nº ***, bairro ***, município ***, estado ***, CEP ***, 

telefone ***, e-mail *** (INFORMAR OS DADOS ATUALIZADOS), por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) ............................... portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

....................... CPF n.º ....................... DECLARA, para os devidos fins que: 

 

a) Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar. 

 

b)  Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

c) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

e) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

 

f) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

g) Declaro não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal. 

 

h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para minha 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

i) Declaro não possuir em meu quadro societário agentes públicos de qualquer esfera do governo, 

bem como as pessoas mencionadas no art. 9º § 1º da Lei 14.133/2021. 
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j) Declaro que não pesa contra mim, declaração de inidoneidade expedida por Órgão da 

Administração Pública de qualquer esfera de Governo – municipal, estadual ou federal. 

k) Declaro que não estamos punidas com “Suspensão” ou “Impedimento” do direito de 

contratar ou licitar com o Município de Irineópolis, Santa Catarina. 

 

l) Declaro que fica estabelecido em 60 (sessenta) dias, o prazo de validade das propostas, o 

qual será contado a partir da data da sessão. 

 

m) Declaro que preços finais estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão-de-obra, trabalho em 

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente Licitação. 

 

n) Declaro que todos os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito as 

penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso. 

 

o) Declaro que a empresa não possui servidor público do Município de Irineópolis, como 

representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou presidente da 

empresa.  

 

 

Local, data 

  
Assinatura do responsável ou do representante legal 
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ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 18/2025 

 

DADOS GERAIS DO FORNECEDOR 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 

RAZÃO SOCIAL:  _______________________________________________ 

 

CNPJ: _____________________________ 

 

Endereço: _____________________________ 

 

Município/UF: __________________________________ CEP ____________________ 

 

Telefone: ____________________ e-mail ________________________________________ 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

Nome: _____________________________________________ 

 

CPF:_______________________________________________ 

 

RG:_______________________________ DN __________________ 

 

Endereço:______________________________________________ 

 

Município/UF _________________________________________ 

 

Telefone: ____________________ e-mail ________________________________________ 

 

Possui assinatura digital   (   ) sim         (    ) não 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Banco: __________ 

 

Agência: ___________ 

 

Conta corrente: _______________________ 

 

 

Local e Data 

____________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 18/2025  

 
DECRETO Nº 4.919/2025, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS          

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, cidadão 

JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

D E C R E T A: 

 

  

Art. 1º Fica autorizado a realização de Processo Licitatório do tipo credenciamento, para 

fins de contratação de laboratórios, para realização de análises de água para consumo humano, 

Produtos lácteos e carnes, para atender o Sistema de Inspeção Municipal - SIM. 

 

Art. 2º O edital de credenciamento a ser lançado deverá estabelecer os seguintes 

requisitos mínimo de habilitação para as pessoas jurídicas interessadas: 

 

1. Pessoa Jurídica 

I - Habilitação Jurídica: 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores ou; 

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, com as alterações. 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 

II - Regularidade Fiscal: 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

j) Prova de Regularidade de Tributos Federais e à Divida da União - 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa), emitida nos 

termos da Portaria MF nº 358, de 05/09/2014, alterada pela Portaria 

MF nº 443, de 17/10/2014; 
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k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

m) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

n) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitido pela 

Justiça do Trabalho; 

 

III - Qualificação Econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 

exercícios fiscais, conforme especificação detalhada no edital; 

IV - Qualificação Técnica: 

h) Atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, comprovando que a proponente já forneceu 

serviços da mesma natureza, sendo essa com assinatura reconhecida de 

cartório. 

i) Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, 

expedido pelo órgão federal, estadual ou municipal, responsável pelo 

controle sanitário do comércio dos serviços prestados pelo interessado, 

em conformidade com objeto do contrato social e compatível com o 

objeto deste Chamamento Público;  

j) Registro ou Inscrição da instituição no respectivo conselho regional 

de classe e o certificado de regularidade funcional do estabelecimento 

junto ao conselho regional de classe do qual o responsável técnico faz 

parte;  

k) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde (CNES);  

l) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica 

do prestador, informando: nome, CPF, cargo, função, carga horária 

semanal, número com cópia de inscrição no respectivo Conselho 

Profissional, quando for o caso;  

m) Declaração indicando o Diretor Técnico do estabelecimento, bem 

como cópia da sua Inscrição do Conselho Regional de Classe e de seu 

Curriculum Vitae;  

n) Conforme dispõe a RDC 302, de 13 de outubro de 2005, ANVISA, 

a garantia da qualidade do laboratório deve ser feita através de controle 

interno da qualidade e controle externo da qualidade ou ensaio de 

proficiência para todos os analíticos realizados no laboratório. A fim de 

cumprir essas exigências a licitante deverá apresentar como documentos 

comprobatórios para:  

- CIQ (Controle Interno da Qualidade): procedimento implantado 

e os gráficos, bem como a cópia das notas fiscais de compra de 

amostras-controle e calibradores. Se, forem usadas formas alternativas 

de controle interno, mostrar qual delas e a literatura pertinente.   
- CEQ (Controle Externo da Qualidade): cópias do contrato e do relatório 

periódico emitido pelo Órgão Gestor dos Ensaios de Proficiência ou 
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Certificação, no mínimo, um dos programas que seguem ou outros que 

existirem e que estejam dentro da legislação sanitária vigente.  

 

V – Declarações Obrigatórias de acordo com a Lei 14.133/2021 

(conforme modelo constante no Edital). 
VI – Declaração que a instituição não possui servidor público do Município de 

Irineópolis, como representante legal/membro da diretoria/sócio administrador/proprietário e/ou presidente da 

instituição. A referida declaração deverá conter data e assinatura do responsável. 

 

 Art. 3º - O edital de credenciamento terá prazo de validade de 04 

(quatro) anos. 

 

Parágrafo único: Cada contrato realizado com as empresas/entidades 

credenciadas terá vigência de 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, por sucessivos períodos, 

até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do que autoriza o artigos 106 e 107, da Lei Federal n.° 

14.133/2021. 

 

Art. 4º- Para fins de definição dos serviços a serem credenciados, ficam 

estabelecidas as seguintes categorias, quantidades mensais e valores para fins de credenciamento: 

 

LOTE 1 

Nome do Item 
Quantidade 

Estimada 

Preço 

Unitário 
Preço Total 

Escherichia Coli água para consumo humano 1 R$ 34,76 R$ 34,76 

Coliformes totais água para consumo humano 1 R$ 34,76 R$ 34,76 

Turbidez água para consumo humano 1 R$ 26,85 R$ 26,85 

Escherichia Coli inoculação produtos lácteos 1 R$ 60,60 R$ 60,60 

Listeria monocytogenes produtos lácteos 1 R$ 98,36 R$ 98,36 

Salmonella spp qualitativa produtos lácteos 1 R$ 87,35 R$ 87,35 

Estafilococos coagulose positiva produtos lácteos 1 R$ 103,86 R$ 103,86 

Determinação da matéria gorda no extrato seco do 

calculo produtos lácteos 
1 R$103,33 R$ 103,33 

Determinação de Umidade por gravimetria produtos 

lácteos 
1 R$ 103,33 R$ 103,33 

Sorbato (Ácido Sórbico) produtos lácteos 1 R$ 103,33 R$ 103,33 

Contagem de mesófilos carnes 1 R$ 47,40 R$ 47,40 

Escherichia coli carnes 1 R$ 67,93 R$ 67,93 

Salmonella spp carnes 1 R$ 88,41 R$ 88,41 

Contagem de mesófilos carnes 1 R$ 47,40 R$ 47,40 

Escherichia coli carnes 1 R$ 67,93 R$ 67,93 

Tipificação de Salmonella enteridis carnes 1 R$ 75,83 R$ 75,83 

Tipificação de salmonella typhimirium carnes 1 R$ 75,83 R$ 75,83 

Contagem de mesófilos carnes 1 R$47,40 R$ 47,40 

Escherichia coli carnes 1 R$ 67,93 R$ 67,93 
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Estafilococos coagulose positiva carnes 1 R$ 71,10 R$ 71,10 

Listeria monocytogenes carn 1 R$150,11 R$150,11 

Tipificação de Salmonella spp 1 R$ 75,83 R$ 75,83 

Amido (carnes) 1 R$ 55,30 R$ 55,30 

Atividade de água (carnes) 1 R$ 79,00 R$ 79,00 

Cálcio em Base Seca (carnes) 1 R$ 61,61 R$ 61,61 

Carboidratos totais (carnes) 1 R$ 66,36 R$66,36 

Gorduras totais (carnes) 1 R$ 66,36 R$ 66,36 

Nitratos Totais (carnes) 1 R$ 77,42 R$  77,42 

Nitritos Totais (carnes) 1 R$ 77,42 R$  77,42 

Nitrito residual (carnes) 1 R$ 90,06 R$  90,06 

Proteínas Totais (carnes) 1 R$ 72,67 R$ 72,67 

Relação Umidade/Proteína (carnes) 1 R$ 61,61 R$ 61,61 

Umidade e Substâncias Voláteis. (carnes) 1 R$ 33,17 R$ 33,17 

Preço R$ 2.149,95 

 

§ 1º - Observada a legislação vigente na época de cada pagamento, o 

preço pelo qual serão credenciadas as consultas somente serão reajustados a cada 12 (doze) 

meses, pela variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), editado pelo IBGE 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), entre o mês da data base e o mês do reajuste, 

tendo-se como data base o mês da assinatura do contrato. 

 

§ 2º - No caso de extinção do INPC, adotar-se-á índice que reflita a perda 

financeira do período considerado. 

 

  § 3º - Os valores para fins de credenciamento foram obtidos após 

pesquisa de preços de mercado realizada pela Secretaria da Administração e Finanças, 

devidamente aprovada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Irineópolis (SC), 25 de Setembro de 2025. 

 

 

JULIANO POZZI PEREIRA 

Prefeito Municipal. 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 18/2025  

 
PROJETO BÁSICO 

 

1 - DO OBJETO  
 

“CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 

ANÁLISES LABORATORIAIS DE ANÁLISES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, 

PRODUTOS LÁCTEOS E CARNES UTILIZADOS PELOS ESTABELECIMENTOS NO 

ÂMBITO DOS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM”. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA  
 

Justifica-se credenciar laboratório que tenha competência técnica formalmente reconhecida pelo 

Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA), bem como credenciamento e/ou reconhecimento pelo 

Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA), para efetuar as análises exigidas pelo Serviço de Inspeção 

Municipal – SIM.  

O objetivo do SIM é assegurar a qualidade dos produtos como: água para consumo humano, 

produtos lácteos e carnes, por meio da defesa agropecuária e de outros instrumentos previstos nesta 

política.  

Com o objetivo de avaliar a inocuidade, identidade, qualidade e a integridade dos produtos e os 

processos produtivos das agroindústrias que contemplam a área de atuação do SIM, as amostras dos 

estabelecimentos serão colhidas conforme a necessidade demandada pelo SIM para análises físico-

químicas e microbiológicas de produtos de origem animal e água de abastecimento para a avaliação da 

conformidade.  

Com efeito, resta demonstrado a necessidade de realização de análises laboratóriais para fins de 

cumprimento das atividades precípuas do SIM.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES E REGRAS GERAIS DO OBJETO  
 

Os laboratórios credenciados deverão atender o Decreto nº 4.453/2023 e a Lei 2.203 e suas 

eventuais atualizações, bem como a legislação vigente;  

Ter área física, pessoal, equipamentos, insumos e instalações compatíveis com o escopo do 

credenciamento ou reconhecimento;  

Ter todo o pessoal responsável ou que atua na execução das análises legalmente contratado pela 

empresa ou instituição solicitante; 

Ter procedimentos documentados para assegurar a confiabilidade e os direitos de propriedade do 

SIM sobre todos os dados referentes às amostras objeto do credenciamento;  

Possuir política e procedimentos que evidenciem a garantia da qualidade e rastreabilidade dos 

resultados analíticos;  

 

4 –DESCRIÇÃO DA METODOLOGIA DAS ANÁLISES LABORATORIAIS:  
 

As análises deverão atender os métodos contidos no MANUAL DE MÉTODOS OFICIAIS 

PARA ANÁLISE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL do MAPA (ANEXO III) e respectivas 

atualizações.  

 

5 - DA COLETA DA AMOSTRA JUNTO ÀS AGROINDÚSTRIAS/ESTABELECIMENTO:  
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A coleta de amostras junto às agroindústrias é responsabilidade exclusiva do serviço de 

Fiscalização do SIM. A execução desse procedimento está em conformidade com o MANUAL DE 

COLETA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL do MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA( ANEXO III)), que assegura a 

preservação da integridade da amostra até que ela seja enviada para análise pelo laboratório credenciado;  

 

6 -  DO RECEBIMENTO DA AMOSTRA PELO LABORATÓRIO CREDENCIADO:  
 

DAS CONDIÇÕES BÁSICAS  

 

O laboratório credenciado receberá as amostras enviados pelo responsável do SIM;  

 

O laboratório deverá dispor e manter livro, ou equivalente eletrônico de acordo com 

procedimentos estabelecidos em seu Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ), para registros das amostras, 

devendo constar, minimamente, as seguintes informações:  

 

• Número de registro da amostra no laboratório;  

• Data da coleta;  

• Data do recebimento;  

• Hora do recebimento;  

• Número da SOA;  

• Identificação do “SIM” como responsável pela coleta;  

• Número do cadastro do estabelecimento no SIM;  

• Matriz/Produto/Categoria;  

• Condições de recebimento;  

 

Ensaios solicitados;  

• Tipo da análise: fiscal, pericial, exploratória ou outro (neste caso, o laboratório deve especificar nos seus 

registros qual o tipo da análise);  

 

Ao receber a amostra, o laboratório credenciado deve assinar, em duas vias, o TERMO DE 

RECEBIMENTO DE AMOSTRA (Anexo VI do Projeto Básico) ou o TERMO DE REJEIÇÃO DE 

AMOSTRA (Anexo VII do Projeto Básico), juntamente com o representante do estabelecimento e o 

representante do SIM, e encaminhado via email.  

 

7 - DO ACEITE E RECUSA DA AMOSTRA  
 

Se o laboratório considerar que a amostra está apta para análise e em conformidade com os 

padrões exigidos, deverá aceitá-la de acordo com a legislação vigente, mediante o TERMO DE 

RECEBIMENTO DA AMOSTRA (Anexo VI do projeto básico);  

Caso o laboratório julgue a amostra inadequada para análise e a mesma não estiver em 

conformidade com os padrões exigidos, este poderá recusá-la, desde que justifique a recusa de acordo 

com a legislação vigente, por meio do TERMO DE REJEIÇÃO DA AMOSTRA (Anexo II do projeto 

básico);  

Termo do Serviço de Inspeção Municipal – SIM,  (AnexoV). 
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8 -  DA ENTREGA DOS PARECES, LAUDOS E RESULTADOS  
 

Os laboratórios que executarem as análises ficam responsáveis inteiramente pela emissão dos 

resultados, pareceres e laudos, ambos assinados por responsável técnico;  

O laboratório deverá entregar o resultado da análise em um período de até 30 (trinta) dias;  

O laboratório credenciado deve garantir a entrega eficiente de laudos, pareceres e resultados, 

disponibilizando-os por e-mail e/ou em um sistema próprio, de fácil acesso;  

O responsável técnico do laboratório deve assinar eletronicamente os documentos do subitem 

anterior, com reconhecimento adequado por meio de meios oficiais, a fim de garantir a autenticidade e 

validade dos resultados entregues;  

O resultado encontrado na amostra deverá ser encaminhado EXCLUSIVAMENTE para o SIM, 

não cabendo qualquer hipótese de direcionamento ao produtor/estabelecimento;  

Os dados de amostras oficiais, oriundos dos laboratórios credenciados, são de propriedade do 

SIM e somente poderão ser utilizados, para quaisquer fins, mediante autorização expressa do SIM;  

 

9 - DA CONTRAPROVA E DESCARTE DA AMOSTRA  
 

As amostras utilizadas para contraprova ou reanálise, ficarão sob a guarda do respectivo 

laboratório credenciado chamado para as análises, pelas quais serão responsáveis e as manterão lacradas e 

invioladas até a autorização de uso ou descarte;  

A destinação final será de responsabilidade do laboratório, mediante comunicação ao SIM, 

observando-se as normas de segurança vigentes;  

O procedimento para a descarte da amostra deverá seguir às orientações descritas no MANUAL 

DE COLETA DE AMOSTRAS DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL do MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA( ANEXO III)).  

O processo de destruição destas amostras deverá ser comprovado mediante declaração do 

prestador do serviço onde conste a descrição do método adotado;  

 

10 - DA ESTIMATIVA DE PREÇO E DO PAGAMENTO  

 

É de responsabilidade do Representante Legal do Estabelecimento verificar se as condições da 

proposta para a prestação do serviço, bem como os ensaios apresentados, atendem ao solicitado.  

É de responsabilidade do Representante Legal do Estabelecimento a conferência da proposta 

antes de sua aceitação.  

O pagamento pelas análises será realizado diretamente ao laboratório pelo Estabelecimento 

contratante, não acarretando qualquer ônus para o SIM.  

Por fim, também compete ao Representante Legal do Estabelecimento a verificação das 

condições e da forma do pagamento.  

 

11- DAS OBRIGAÇÕES:  

 

DO LABORATÓRIO CREDENCIADO:  
a) Manter vigente o credenciamento junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) e comunicar de forma imediata ao SIM, em caso de suspensão ou cancelamento do referido 

credenciamento.  

 

b) Assegurar a qualidade e a conformidade legal dos serviços prestados.  

 

c) Assumir integralmente a responsabilidade por todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, acidentária e demais disposições legais aplicáveis ao seu quadro de pessoal.  
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d) Os serviços deverão ser prestados conforme os critérios estabelecidos neste termo, no edital e seus 

anexos, de acordo com suas especificações e regulamentações.  

 

e) Custear quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos 

serviços, necessários à perfeita execução do objeto deste termo.  

 

f) É obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do credenciamento em que verificarem erros resultantes da prestação dos serviços, objetivo deste 

instrumento.  

 

g) Atender às demais disposições constantes neste Projeto Básico e no edital.  

 

DO ESTABELECIMENTO:  
 

a) Realizar o pagamento pelos serviços prestados pelo laboratório, conforme previamente acordado entre 

as partes.  

b) Fornecer, sempre que necessário, as informações de forma clara e precisa ao SIM.  

c) Atender às demais disposições constantes neste edital.  

 

DO SIM:  
 

a) Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados.  

b) Informar ao laboratório prestador quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços.  

c)Atender às demais disposições constantes neste edital. 

 

 Irineópolis, em 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

PAULO HIPÓLITO CHIARENTIN BIDA 

Médico Veterinário 
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ANEXO I - MODELO DE RECIBO DE COLETA DE AMOSTRA 

 

Timbre da Contratada RECIBO DE COLETA DE AMOSTRA N.º 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Produto Safra 
Peso (kg) 

 

LOCAL DE COLETA DO PRODUTO 

Razão Social 

Endereço/Cidade/UF CDA N.º 

 

IDENTIFICAÇÃO DA VENDA 

Aviso de Venda N.º AVE N.º Nota Fiscal Conab N.º 

 

ADQUIRENTE 

Razão Social 

Endereço/Cidade/UF 

CNPJ N.º Inscrição Estadual N.º 

 

DADOS DA AMOSTRA 

Data da Coleta N.º da Amostra Placa do Veículo 

 

DENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

Assinatura na Amostra Nome 
N.º do Registro 

Mapa/ 
RG/Órgão 
Emissor 

Coletor da Amostra   

Unidade Armazenadora   

Adquirente   

 

ASSINATURAS 

Coletor da Amostra Unidade Armazenadora Adquirente 
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RESPONSÁVEL PELA 

UNIDADE: 

CHAVE DO 
DOCUMENTO: 

EMITIDO 
EM: 

ANEXO II – TERMO DE REJEIÇÃO DE AMOSTRA 

 
 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - MAPA SECRETARIA DE 

DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS - DTEC 

COORDENAÇÃO GERAL DE LABORATÓRIOS AGROPECUÁRIOS - CGAL 

(IDENTIFICAÇÃO DO LABORATÓRIO) 

Número de Registro 
no Laboratório 

 

Número do Termo 
de Rejeição 

 

TERMO DE REJEIÇÃO DE AMOSTRA 

 

UNIDADE: 

PROPRIETÁRIO / PROPRIEDADE: - 

NÚMEROS DOS REGISTROS DAS AMOSTRAS: 

 
IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA: IDENTIFICAÇÃO EXTERNA:
 MATRIZ: 

DATA E HORA DE RECEBIMENTO: TEMPERATURA NO RECEBIMENTO (°C): 

EXAME(S) SOLICITADO(S): 

DATA DA COLETA: 

ÓRGÃO 

REQUISITANTE: 

CONTATO DO 

REQUISITANTE: 

DOCUMENTO DE ENCAMINHAMENTO: 

MOTIVO(S) DE REJEIÇÃO DE 

AMOSTRA: CÓDIGO: DESCRIÇÃO: 

OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO V – SIM 

TERMO DE COLETA (SIM) 

1. Nº do TC (Nº SIM / Nº SEQUENCIAL / ANO): 000/ 000/ 2025 

2. NATUREZA DE ANÁLISES: ( ) MICROBIOLÓGICO ( ) FÍSICO-

QUÍMICO 

3. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

3.1. Razão Social: 3.2. Nº SIM: 00 

3.3. Nº CNPJ (Prod. Rural - CPF): 3.4. Nº Inscrição Municipal: 

3.5. Endereço: 

3.6. Município/UF: Irineópolis-SC 3.7. CEP: 89.440.000 

3.8. Fone/Fax: ( ) 3.9. E-mail: 

4. IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA 

4.1. Tipo de produto: ( x ) Regulamentado ( ) Não regulamentado 

4.2. Categoria (Tabela CIDASC): 

4.3. Nome oficial do Produto (Tabela CIDASC): 

4.4. Nome comercial: 4.5. Marca: 

4.6. Data de Fabricação: 00 /00/ 2025 4.7. Data de validade: 00 /00/ 2025 

4.8. Lote: Não consta. 4.9. Embalagem: ( ) a vácuo ( ) 
sem vácuo 

5. AMOSTRAGEM 
2
 

5.1. Data da coleta: 00 /00 / 2025 5.2. Hora da coleta: 

5.3. Local da coleta: 5.4. Temperatura da amostra: 

5.5. Nº de amostras: 5.6. Nº Lacre amostra: 

5.7. Nº Lacre contraprova laboratório / SIM 3: 5.8. Nº Lacre contraprova empresa 3: 

  

  

  

8. NATUREZA DA AMOSTRA 

( ) fiscalizatória – MVO ( ) monitoramento – ( ) controle interno 

9. RESPONSÁVEL PELA COLETA - COLETOR 10. RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO 

Assinatura e carimbo: Assinatura e carimbo: 

E-mail: E-mail: 

( ) MVO ( ) RT ( ) Outro: ( ) Proprietário/sócio ( ) RT (  ) 
Outro: 

11. FISCAL DO SIM 

Nome: Paulo Hipólito Chiarentin Bida Email: paulohcbida@gmail.com 

12. RESPONSÁVEL PELO ENVIO  

( ) Coletor ( x ) Estabelecimento ( ) Laboratório ( ) Outro Data: 00/ 00/ 2025 Hora: 

13. RECEBIMENTO - PARA USO DO LABORATÓRIO 

Data: / / Hora: 

Protocolo: Assinatura e carimbo: 
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